
PREFEÉTURA MUNICIPAL DE ALEGRE
CEP 29500 - ALEGRE - ESPÍRITO SANTO

Dá nova redação ao artº 89 da Lei HuHiGípªl
1037, de 16/09/71.É |O

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre,-1 a. f. . .. .agrado do hsplrlto Santo aprovou, e eu Prefeito Munlclpal, sanCl—
ono & seguinte L 1:

Artº lº - Face & inconstitucionalidade, o a:

tigo 89 da Lei Municipal nº 1037, de 16/09/71, passa a ter a se -
n

guínte redaçao:
Artº 89 - " A criação do quadro pessoal da Autarquia Municipal,Fa

culdade de Filosofia Ciências e Letras de Alegre, a /. N . ' . , . «.flxagao dos respectivos venalmenros e salarlos, sao daI— º " . u '] 'ª'l — n* - .competenola orginalva do Saara do axecutlvo hunlolpal,. - ” * ".“com autºrizaçao da Camara &. . :- ' _- N .valores da tabela de'venc1menoos e salarios serao real;
unicipal, e os reajustes dos, r. , _ (. .zados com oase no lndlce aoctado pela polltlca salarial. f .

Vigente no Pags, em acordo com & dlsponlbllldade orça —' . . .montaria financeira na Faculdade?.. . A ' .artº oº , Esta Lel entrara em Vlgor na data deL

“ide sua publicação rpvogadas as dispomlções em
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